
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANT · 

GABINETE DO PREFEIT 

DECRETO Nº 1605, DE 18 DE AGOS 

Altera composição do Conselho de Municipal de 
Educação da Serra - CMES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município e observando o disposto na Lei Municipal nº 1.64 7 /1992, alterada pelas Leis 
Municipais nº' 1.961/1997 e 2. 719/2004, 

D E C R E T A: 

Art. 1 º Altera a representação do Poder Público no Conselho. Municipal de Educação da 
Serra - CMES. 

EXCLUI: 
Suplente: Ana Selma Ferreira da Silva Xavier 

INCLUI: 
Suplente: Simonia Spada Milanezi 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Municipal em Serra, aos 18 de agosto de 2017. 
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